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- ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia 

  

OQ Desembargador JOÃO CANEDO MACHADO, Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goidgs, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOQOLYE 
Designar o Hotorista Requisitado, com exercício na 

Secretaria desta Cssa, para, em objeto de serviço, se deslocar à” 

BRASTÍLIA«DF., nó próximo dia 19 do mês em curso, Sre JOÃO BATISTA 
HOSá, nrbitrando-lhe, na forma do artigo 2º, ítem Vl, tombinado 

com os artigos 3º e 6f, da HFesolução nº 11.261, de 11 de maio de 

1.982, do Colendo +ribunal Superior Eleitoral, uma diária no vas 

lor de (6 10.875,00 (dez mil, oitocentos e setenta o cinco cruzei 

rose 

    

CUPRASÕE E ANOTEsSEo 

GABINSTE DA UR 
RAL DO ESTADO DE GOIÁS, 

TE 1,982 

   

    

   
O MACHADO,


